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1.º Vogal Suplente: Maria Helena Milho Passarinho, Técnico Superior;
2.º Vogal Suplente: Susana Maria Santos Lopes, Chefe de Divisão 

Administrativa e de Recursos Humanos.

O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo primeiro vogal efectivo.

13.1 — As actas do júri, onde constam a caracterização do posto de 
trabalho e respectivo perfil de competências, os parâmetros de avaliação 
e a respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma politica de igualdade e oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

15 — No âmbito do presente procedimento, dá -se cumprimento ao 
estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro no que 
respeita ao sistema de quotas de emprego para pessoas com deficiência. 
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publica-
ção, a partir da data da publicação no Diário da República, na página 
electrónica da Câmara Municipal de Sardoal e por extracto, no prazo 
máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal de ex-
pansão nacional.

Paços do Concelho de Sardoal, 14 de Abril de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Fernando Constantino Moleirinho.

303147469 

 MUNICÍPIO DE SESIMBRA

Aviso n.º 8131/2010

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados — Pro-
cedimento concursal comum para preenchimento de 2 postos 
de trabalho de assistente operacional — Aviso n.º 12989/2009 
Ref. C.

Nos termos e para efeitos do disposto no artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se publica a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal 
comum na mobilidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, aberto por aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série n.º 140, de 22 de Julho de 2009, homologada por 
despacho do Presidente da Câmara, datado de 15/04/2010:

João Miguel Liques Freire — 15,60 valores
Carlos Filipe Cartaxo Caparica — 11,30 valores
Sesimbra, 15 de Abril de 2010. — O Presidente da Câmara, Augusto 

Pólvora.
303149291 

 Aviso n.º 8132/2010

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados — Pro-
cedimento concursal comum para preenchimento de doze postos 
de trabalho de assistente operacional — Aviso n.º 12989/2009, 
referência G.

Nos termos e para efeitos do disposto no artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se publica a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal 
comum na mobilidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, aberto por aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 140, de 22 de Julho de 2009, homologada por 
despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 15/04/2010:

Jorge Manuel Rebelo Barreiros — 17,35 valores.
Edgar Marques Ezequiel — 16,73 valores.
Alberto Fernandes da Gama Gomes — 16,58 valores.
Nuno Miguel Serrão Encantado — 16,15 valores.
José Júlio Canana da Piedade — 16,05 valores.
Isidro José Silva Martins — 15,80 valores.
Luís Manuel Lopes Reis — 15,10 valores.
Pedro Miguel Vitoriano Apolinário — 15,00 valores.
Flávio Jorge Serafim Leitão — 14,70 valores.
Jorge Miguel dos Santos Gomes — 14,58 valores.

Tiago Jorge Antunes Morgado — 13,45 valores.
Gonçalo Ribeiro Filipe — 13,35 valores.
Ana Maria do Rosário Lucindo Santos — 12,90 valores.
Jorge Manuel Marques Ferraria Rodrigues — 12,88 valores.
Paulo Jorge Marcos Guerra — 12,00 valores.
Sesimbra, 15 de Abril de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, 

Augusto Manuel Neto Carapinha Pólvora.
303150449 

 MUNICÍPIO DE SINES

Aviso n.º 8133/2010

Procedimento concursal comum para contratação de quatro 
assistentes operacionais, no regime de contrato individual de 

trabalho a termo resolutivo certo — desporto
Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 

de Fevereiro, faz -se público que, por Despacho da Vice — Presidente 
desta Câmara Municipal, datado de 24 de Março de 2010, se encontra 
aberto o procedimento concursal comum para os postos de trabalho 
supra mencionado.

1 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
para a constituição de relações jurídicas de emprego público por tempo 
determinado inicia -se de entre trabalhadores que não pretendam con-
servar a qualidade de sujeitos de relações jurídicas de emprego público 
constituídas por tempo indeterminado, ou se encontrem colocados em 
situação de mobilidade especial.

2 — Levando em conta os princípios da racionalização e da eficiência, 
que devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do ponto anterior, dever-
-se -á proceder ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida.

Este procedimento rege -se pelo disposto nos seguintes diplomas:
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto Regulamentar 

n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro e Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Identificação do Acto — A abertura de Procedimento Concursal 
Comum de contratação para quatro postos de trabalho na categoria de 
Assistente Operacional.

4 — Posto de Trabalho a ocupar e modalidade da Relação Jurídica — 4 
Contratos de Trabalho a Termo Resolutivo Certo, pelo período de 1 ano, 
para o exercício de funções de Assistente Operacional.

5 — Prazo de Validade — nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Porta-
ria, o procedimento concursal é válido para ocupação de idênticos postos 
de trabalho a ocorrer no prazo máximo de 18 meses contados da data 
de homologação da lista de ordenação final do presente procedimento 
(reserva de recrutamento interna).

6 — Local de Trabalho — Área de Sines/Serviço Desporto
7 — Caracterização do Posto de Trabalho — Fazer cumprir as normas 

de higiene e vugilância, zelando pela segurança dos utentes. Executar 
tarefas de apoio às actividades desportivas. Executar tarefas inerentes 
à manutenção técnica de equipamentos. Proceder à lavagem e limpeza 
dos espaços e equipamentos públicos. Proceder à abertura e encerra-
mento das instalações desportivas, responsabilizando -se pelos bens e 
equipamentos. Controlar a utilização das instalações desportivas por 
parte dos utentes.

8 — Posição remuneratória: Tendo em conta o estatuído no artigo 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento remunerató-
rio do trabalhador recrutado dentro da categoria é objecto de negociação 
com a entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal.

9 — Requisitos Gerais de Admissão (artigo 8.º da LVCR):
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

10 — Requisitos de vínculo — Os referidos nas alíneas a), b), c) e 
d) do n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008.

11 — Habilitações exigidas — Escolaridade Obrigatória
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12 — Não é possível substituir as habilitações exigidas por formação 
ou experiência profissional.

13 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira e categoria de Técnico Superior em 
regime de emprego público por tempo indeterminado e termo resolutivo 
certo e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal deste Município, idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

14 — Forma e Prazo de Candidaturas — A apresentação da candi-
datura é efectuada em suporte de papel através do preenchimento de 
formulário tipo. A candidatura deve ser entregue no prazo de 10 dias 
úteis, contados da data da publicação na 2.ª série do Diário da República 
(artigo 26.º da Portaria).

15 — Local — As candidaturas poderão ser entregues pessoalmente 
no sector de Recrutamento e Selecção da Câmara Municipal de Sines, 
das 9:00 h às 13:00, ou remetidas pelo correio para Largo Ramos da 
Costa n.º 19, 7520 -219 Sines.

16 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilitações, 
fotocópia do bilhete de identidade/cartão de cidadão, fotocópia do cartão 
de contribuinte.

16.1 — Na apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão, devem os candidatos declarar no requerimento, sob 
compromisso de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que 
se encontram, relativamente a cada um dos requisitos mencionados no 
ponto 9, bem como aos demais factos constantes na candidatura.

16.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

16.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descrita no seu currículo, a apresen-
tação de documentos comprovativos dos factos mencionados.

17 — Este procedimento concursal tem carácter de urgência, uma vez 
que a contratação a termo resolutivo certo tem como objectivo assegurar 
o funcionamento e limpeza do Pavilhão Multiusos de Porto Côvo, com 
previsão de abertura para Julho, pelo período de 1 ano, de 4 Assistentes 
Operacionais — Serviço de Desporto.

18 — Métodos de selecção — O método de selecção a utilizar é a 
Prova Oral de Conhecimentos. Ponderação de 100 %.

19 — Prova Oral de Conhecimento — A prova oral visa avaliar:
Regulamento de Instalações Desportivas;
Manuseamento de Produtos de Limpeza;
Cuidados a ter a nível de segurança dos equipamentos desportivos;
Actividades desenvolvidas pela CMS a nível desportivo;
Deveres do Funcionário Público.

20 — A notificação dos candidatos excluídos faz -se nos termos do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, e a ordenação 
final dos candidatos que completem o procedimento será expressa de 0 
a 20 valores, nos termos do artigo 34.º da referida Portaria.

21 — O júri terá a seguinte constituição:
Presidente: José Manuel Paulino Barambão — Coordenador Téc-

nico
Vogais efectivos: Marina Isabel Raposo Caetano dos Santos — Co-

ordenadora Técnica e Ana Rita Levi Matos Vinagre — Técnica Supe-
rior.

Vogais suplentes: Vitor Manuel dos Santos Azevedo — Encarregado 
Operacional e Eurico Afonso Pereira — Técnica Superior.

22 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação do método de selecção a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valorização do método, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

23 — De acordo com o estatuído no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c), ou d) do n.º 3 do artigo 30.º, para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

23.1 — Os candidatos admitidos serão convocados através de noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30.º supra mencionadas.

23.2 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será pu-
blicada no Átrio dos Paços do Município, no site do Município (www.
sines.pt), e remetida a cada concorrente por correio electrónico ou 
ofício registado.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-

denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

24.1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar nos processos de selecção, 
nos termos do diploma supramencionado.

Paços do Município, 31 de Março de 2010. — A Vice -Presidente da 
Câmara, Marisa Rodrigues dos Santos.

303141133 

 Aviso n.º 8134/2010

Procedimento concursal comum para contratação de um técnico 
superior, no regime de contrato individual de trabalho a termo 
resolutivo certo — Serviço de Informação e Divulgação de Ima-
gem.

Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 
de Fevereiro, faz -se público que, por Despacho da Vice -Presidente 
desta Câmara Municipal, datado de 24 de Março de 2010, se encontra 
aberto o procedimento concursal comum para os postos de trabalho 
supra mencionado.

1 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
para a constituição de relações jurídicas de emprego público por tempo 
determinado inicia -se de entre trabalhadores que não pretendam con-
servar a qualidade de sujeitos de relações jurídicas de emprego público 
constituídas por tempo indeterminado, ou se encontrem colocados em 
situação de mobilidade especial.

2 — Levando em conta os princípios da racionalização e da eficiência, 
que devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do ponto anterior, dever-
-se -á proceder ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida.

Este procedimento rege -se pelo disposto nos seguintes diplomas:
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto Regulamentar 

n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro e Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Identificação do Acto — A abertura de Procedimento Concur-
sal Comum de contratação para um posto de trabalho na categoria de 
Técnico Superior.

4 — Posto de Trabalho a ocupar e modalidade da Relação Jurídica — 1 
Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo Certo, pelo período de 1 ano, 
para o exercício de funções de Técnico Superior.

5 — Prazo de Validade — nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Porta-
ria, o procedimento concursal é válido para ocupação de idênticos postos 
de trabalho a ocorrer no prazo máximo de 18 meses contados da data 
de homologação da lista de ordenação final do presente procedimento 
(reserva de recrutamento interna).

6 — Local de Trabalho — Área de Sines/Serviço de Informação, 
Divulgação e Imagem

7 — Caracterização do Posto de Trabalho — Cobertura vídeo — foto-
gráfica de eventos de relevo para o Município, proceder ao arquivo áudio 
e vídeo do Município. Dar execução a projecto de marketing territorial 
do Munícipio utilizando as ferramentas áudio e vídeo

Produção de outros conteúdos audiovisuais de interesse para o Mu-
nicipio

8 — Posição remuneratória: Tendo em conta o estatuído no artigo 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento remunerató-
rio do trabalhador recrutado dentro da categoria é objecto de negociação 
com a entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal.

9 — Requisitos Gerais de Admissão (artigo 8.º da LVCR):
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

10 — Requisitos de vínculo — Os referidos nas alíneas a), b), c) e 
d) do n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008.




